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Matéria: Emenda Modificativa nº 02/2025 ao PLO nº 72/2025  

Proponente: Josué Enfermeiro 

Relator: Wantuil Schultz 

 

Emenda Modificativa ao Projeto 
de Lei nº 72/2025, para estender 
ao Poder Legislativo Municipal a 
obrigatoriedade de disponibiliza-
ção de intérprete de Libras em 
eventos públicos oficiais. Cons-
titucionalidade, legalidade. 
 

1. RELATÓRIO  

Trata-se da Emenda Modificativa nº 02/2025, apresentada pelo Vereador Josué Ri-

beiro Mendes ao Projeto de Lei nº 72/2025, que tem por finalidade alterar a redação 

do art. 1º da proposição, ampliando a obrigatoriedade da presença de intérprete da 

Língua Brasileira de Sinais (Libras) em eventos públicos oficiais organizados, apoi-

ados ou financiados pelo Poder Público Municipal.  

A alteração proposta visa estender a obrigação originalmente prevista apenas para 

o Poder Executivo também ao Poder Legislativo Municipal, de modo a assegurar 

maior efetividade às políticas de acessibilidade e inclusão das pessoas com defi-

ciência auditiva.  

Eis o relatório. 

 

2. VOTO DO RELATOR  

Compete a esta Comissão de Justiça e Redação (CJR) opinar sobre o aspecto cons-
titucional, legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa das proposições, con-
forme o art. 61, inciso I, do Regimento Interno da Câmara de Vereadores de Viana. 

No exame a Emenda Modificativa nº 02 de 2025 ao Projeto de Lei nº 72 de 2025, não 
verificamos óbices quanto à constitucionalidade e legalidade. 
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Compete à Comissão de Constituição, Justiça e Redação examinar as proposições 

legislativas sob o prisma da constitucionalidade, legalidade e adequação regimen-

tal, bem como quanto à observância da técnica legislativa. 

No caso em análise, verifica-se que a emenda apresentada possui natureza modi-

ficativa, tendo por objetivo aperfeiçoar o texto do Projeto de Lei nº 72/2025, ampli-

ando a abrangência da norma para garantir a presença de intérprete de Libras em 

eventos oficiais promovidos tanto pelo Poder Executivo quanto pelo Poder Legisla-

tivo municipal.  

Sob o aspecto constitucional, a proposta encontra respaldo nos princípios da 

igualdade, da dignidade da pessoa humana e da inclusão social, bem como nas 

normas que asseguram a promoção da acessibilidade às pessoas com deficiência. 

A matéria também encontra fundamento na Lei nº 10.436/2002, que reconhece a 

Língua Brasileira de Sinais – Libras como meio legal de comunicação e expressão, 

bem como na Lei nº 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), que esta-

belece diretrizes voltadas à garantia de acessibilidade e inclusão social. 

No que se refere à competência legislativa, a matéria insere-se no âmbito do inte-

resse local, nos termos do art. 30, inciso I, da Constituição Federal, não havendo 

violação ao princípio da separação dos poderes. 

Ademais, a emenda não altera a essência da proposição original, limitando-se a 

promover ajuste de redação e ampliação de alcance normativo, preservando a fi-

nalidade da política pública de acessibilidade comunicacional. 

Quanto à legalidade e técnica legislativa, verifica-se que a proposta está em con-

formidade com o Regimento Interno desta Casa Legislativa e com o ordenamento 

jurídico vigente, não apresentando vícios de iniciativa, forma ou competência. 
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3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, voto pela constitucionalidade, legalidade e aprovação da 
Emenda Modificativa nº 02/2025 ao Projeto de Lei nº 72/2025, por entender que a 
proposta se encontra em consonância com o ordenamento jurídico vigente e com 
os princípios constitucionais que regem a promoção da acessibilidade e da inclu-
são social. 

Viana/ES, 17 de março de 2026. 

 

WANTUIL SCHULTZ 
Vereador – Relator 
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